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HISTÓRICO 

 Resolução CONAMA nº 237/1997:  

 

 Dispõe sobre licenciamento ambiental -  lista 
de atividades e empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento - Anexo I – “Transporte de 
cargas perigosas”. 
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HISTÓRICO 

Transporte anterior à LC nº 140/2011: 

 Rodoviário 

 Licenciamento realizado pelo estado. 

 Para o transporte interestadual, o interessado 
deveria obter junto a cada órgão ambiental uma 
licença ou autorização ambiental para o exercício da 
atividade. 

 Instrumentos jurídicos diversos e falta de 
padronização das exigências 
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HISTÓRICO 
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HISTÓRICO 

 Transporte anterior à LC nº 140/2011: 

 Ferroviário 

 Licenciamento das estruturas realizado pelo IBAMA 
ou órgão estadual. 

 O transporte ferroviário de produtos perigosos é um 
item avaliado na análise de riscos, plano de 
gerenciamento de riscos e plano de emergência, 
dentro do processo de licenciamento. 
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HISTÓRICO 

 Transporte anterior a LC nº 140/2011: 

 Fluvial 

 Licenciamento ambiental realizado pelos estados onde a 
atividade é realizada (similar ao rodoviário) 

 Marítimo 

 Sem procedimentos estaduais ou federal para o 
licenciamento ambiental da atividade de transporte 
marítimo de produtos perigosos. 

 Embarcações seguem regulamentos internacionais e da 
Marinha. 
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HISTÓRICO 

Lei Complementar nº 140, de 08 de dezembro de 2011 
(LC 140/2011):  

 

• Art. 7º São ações administrativas da União:  (…) 

• XXIV – exercer o controle ambiental sobre o 
transporte marítimo de produtos perigosos; e 

• XXV – exercer o controle ambiental sobre o 
transporte interestadual, fluvial ou terrestre, de 
produtos perigosos.  
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HISTÓRICO 

• Art. 8º São ações administrativas dos Estados:  
 

(…) 
 

XXI - exercer o controle ambiental do transporte 
fluvial e terrestre de produtos perigosos, 
ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º.  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2012 

  

 

 Publicação da Instrução Normativa do IBAMA 
nº 05, de 10 de maio de 2012 (alterada pela 
IN IBAMA nº. 07/2013) 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2012 

• Autorização Ambiental Transitória para as 
atividades de Transporte Marítimo e 
Interestadual, Fluvial e Terrestre, de 
Produtos Perigosos. 

 

• Objetivo: cumprir com as atribuições 
legais definidas como da União pela LC 
140/2011.  
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2012 

Art 2º - O Ibama será responsável pelo 
desenvolvimento, implantação e operação do 
Sistema Nacional de Transporte de Produtos 
Perigosos, no prazo de 24 (doze) meses a partir da 
data de publicação desta Instrução Normativa, 
mantendo-o permanentemente atualizado. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 05/2012 

Art 4º - Enquanto o Sistema Nacional de Transporte de 
Produtos Perigosos não estiver implantado e 
disponibilizado para o usuário, o documento 
“Autorização Ambiental de Transporte Interestadual 
de Produtos Perigosos” será emitido para pessoas 
jurídicas e físicas que preencham os requisitos para 
emissão do Certificado de Regularidade Ambiental, em 
conformidade com as regras do Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais. 
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CONCEITOS 

 Modais: 

• Rodoviário interestadual; 

• Ferroviário interestadual; 

• Fluvial interestadual; 

• Marítimo;  

• Multimodal interestadual;  

 

Observação: Transporte intraestadual 
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CONCEITOS 

Produtos Perigosos: 

• Rodoviário e Ferroviário:  

• Resolução 420/ANTT de 12 de fevereiro de 2004 e 
atualizações; 

• Fluvial e Marítimo: 

• Normas da Autoridade Marítima (NORMAM) e 
Códigos Internacionais (IMDG Code, BC Code, BCH 
Code, IBC Code, IGC Code, etc.) 
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CONCEITOS 

CONTROLE AMBIENTAL - OBJETIVOS: 

● Contribuir para a segurança do transporte de 
substâncias nocivas ou perigosas para o meio 
ambiente;  

● Identificar e propor medidas para as áreas de risco 
ambiental do transporte de produtos perigosos; 

● Reduzir os danos da liberação de produtos perigosos 
no meio ambiente, por meio do rápido atendimento 
a eventuais acidentes ambientais. 
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CONCEITOS 

CONTROLE AMBIENTAL (ESTRATÉGIAS) 
• Identificação de áreas prioritárias para fiscalização do 

transporte por parte do IBAMA ou órgãos parceiros; 
• Identificação de áreas de restrição ao transporte de 

produtos perigosos; 
• Edição de normas específicas para o controle de 

substâncias; 
• Garantir dos responsáveis o pronto atendimento aos 

acidentes ambientais; 
• Integração com os demais órgãos públicos que regem a 

matéria 

 
Sistema Nacional do  

Transporte de Produtos Perigosos  
Instrumento 
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SISTEMA 

- Atendimento à LC 140/11: 

 

• Vigência da Instrução Normativa n.º 05, de 9 
de maio de 2012 (IN Ibama 5/12) 

 

LIÇÕES APRENDIDAS 

Exemplos: matrizes X filiais X 

autônomos, impressão de listas de 

placas de veículos, licenciamento 

de produtos Classe 7, transporte 

multimodal etc. 
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SISTEMA 

 Diretrizes: 

• Facilidade de acesso e navegação ao usuário; 

 

• Transparência das informações; 

 

• Complementaridade com o controle exercido pelas 
demais instituições que regulam a matéria, sem 
sobreposições de informações cobradas do interessado 
(não substitui nenhuma exigência legal em vigor); 
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SISTEMA 

 Características: 

 

• Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal; 

 

• Controle ambiental baseado em se obter informações 
sobre “quem”, “quando”, “o quê” e “onde” está sendo 
transportado; 

 

• Sistema informatizado, com informações declaratórias 
sujeitas a análise. 
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SISTEMA 

Características: 

 

• Análise do IBAMA para todo o transporte de produtos 
Classe 7 enquadrado no Termo de Referência 
IBAMA/CNEN, em atendimento ao disposto na letra g, 
inciso XIV, art. 7º da LC 140/2011; 

• Análise para as demais classes de risco, conforme 
avaliação do diagnóstico pelo IBAMA e parceiros; 

• Autorização dada em duas fases. 
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SISTEMA 

Fases: 

 

1) PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA: Preenchimento da “Solicitação de 
Autorização Eletrônica para o Transporte de Produtos Perigosos”; 

• Upload de documentos; 

• Sujeita a análise; 

• A matriz poderá incluir em sua autorização as filiais e 
contratados autônomos. 

 

M 



SISTEMA 

Fases: 

 

2) ROTA: Emissão da “Guia para Transporte” 

• Vinculada à autorização prévia da empresa; 

• Preenchida on-line para cada rota/viagem; 

• Deverá ser impressa e apresentada no ato fiscalizatório. 
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SISTEMA 
Interessado inicia o 
preenchimento da 
“Solicitação de 
Autorização” 

Sistema identifica 
requisitos com base 
no modal, estados e 
classes de risco 

Interessado faz o 
upload de 
documentos 

Análise 

Declaratório 

Emissão da 
autorização 
eletrônica para a 
INTERESSADO 
válida por dois anos 

Emissão on-line da 
“Guia para 
Transporte” a cada 
ROTA 

Condicionantes 

Regulamento 
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SISTEMA 

FASE 1 - AUTORIZAÇÃO PARA A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

• Regularidade junto ao CTF e ao Cadastro Nacional de 
Operadores de Resíduos Perigosos; 

• Permite incluir CNPJ de empresas filiais e autônomos; 

• Especificação do Modal; 

• Informação sobre as classes de risco a serem transportadas 
e estados; 

• Apresentação do Plano de Atendimento a Emergências – 
PAE; 
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SISTEMA 

FASE 1 - AUTORIZAÇÃO PARA A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGENCIAS 

• O PAE deverá garantir no ato de sua submissão ao IBAMA, 
a capacidade da instalação para executar, de imediato, as 
ações de respostas previstas para atendimento aos 
acidentes, nos seus diversos tipos e locais, com emprego 
de  recursos próprios, humanos e materiais, que poderão 
ser complementados com recursos adicionais de terceiros, 
por meio de acordos previamente firmados. (Alterado da 
Resolução CONAMA 398/2008, art. 4º) 
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SISTEMA 

FASE 1 - AUTORIZAÇÃO PARA A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGENCIAS 

 

 O conteúdo mínimo do PAE a ser apresentado pelo 
interessado irá variar de acordo com o modal e as 
classes de risco selecionados na solicitação de 
autorização. 
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SISTEMA 

Fase 2 – INFORMAÇÃO SOBRE ROTA 

 

• Condicionante da autorização emitida; 

• Válida somente para o período de transporte; 

• Deverá ser mantida na unidade de transporte; 

• Poderá ser verificada no Sistema pelo CNPJ/CPF; 

• Indica volumes, produtos, rotas e restrições. 
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SISTEMA 

Condicionantes da Autorização: 

 

• Obrigatoriedade de comunicação de acidentes ambientais; 

• Emissão e impressão da Guia para Transporte; 

• Manter atualizados seus dados junto Sistema; 

• Poderão ser acrescentadas condicionantes a depender do 
modal; Unidade da Federação, classe de risco do produto 
transportado, rota, período do transporte;  

• Poderão ser acrescentadas condicionantes por solicitação 
dos órgãos parceiros. 
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SISTEMA 

RESULTADOS: 
 Possibilidade de emitir relatórios 

cruzando dados de diversas 
maneiras, envolvendo: 

─ Rotas/trechos; 
─ Modais;  
─ Empresas; 
─ Volumes transportados; 
─ Produtos; 
─ Tipos de veículo; 
─ Sensibilidade ambiental; 
─ Acidentes; 
─ Dias e horários etc. 
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SISTEMA 

RESULTADOS: 

• Informação em tempo real; 

• Comunicado informatizada de 
acidentes ambientais. 
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PRÓXIMAS ETAPAS 

• Realização de Consulta Pública a partir de 01 de julho 
de 2013, aberta durante 30 dias; 

  
• Revisão da Instrução Normativa com base nos 

resultados da Consulta Pública; 
 
• Operacionalização do Sistema pela empresa 

contratada pelo IBAMA previsto para fevereiro de 
2013. 

 
• Celebração de parcerias para compartilhamento do 

sistema. 
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PRÓXIMAS ETAPAS 

• CONSULTA PÚBLICA: 
 

• Publicação no Diário Oficial da União; 
• Disponibilização no site do IBAMA: 

• Filmagem da videoconferência; 
• Apresentações; 
• Minuta da Instrução Normativa; 
• Modelo de formulário para apresentação de 

sugestões. 
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CONTATO 
 

EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS 
 

Diretoria de Proteção Ambiental - DIPRO 

Coordenação Geral de Emergências Ambientais - 

CGEMA 

 

sistematransporte.sede@ibama.gov.br 


